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prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando terá vista dos
autos na Sede da Comissão, ficando Vossa Senhoria citada para
apresentar Defesa Escrita em 02(duas) vias, no prazo de 10(dez)
dias, a contar do presente.

Id: 2685511

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a Empresa Abre Construções Ltdal.
O B J E TO : A Prorrogação de prazo de vigência do Contrato nº
013/2024, relativo à “Contratação de empresa especializada em ser-
viços comuns de engenharia para recuperação de pavimentação as-
fáltica e sinalização em diversas Ruas do Município de Barra Man-
sa/RJ”.
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2025
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.
VALOR DO TERMO ADITIVO: A prorrogação não resultará alteração
no valor do contrato.
F U N D A M E N TO : na Lei nº 14.133/2021 e pelos normativos estaduais
aplicáveis.
PROCESSO Nº SEI-330018/000053/2023.

Id: 2685431

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 01 ao Contrato nº 023/2024
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa RR Fênix Tecnologia em Serviços Ltda.
O B J E TO : Formalização da prorrogação do prazo de vigência e de
execução do Contrato supramencionado, relativo à contratação de em-
presa especializada no ramo de engenharia, para a reforma com
acréscimo para transformação do Centro de Recursos Integrados de
Atendimento ao Adolescente - CRIAAD em Centro de Socioeducação
-CENSE São Gonçalo, Unidade do Departamento Geral de Ações So-
cioeducativas - DEGASE, localizado na Rua Nilo Peçanha, s/nº - Es-
trela do Norte, no município de São Gonçalo
PRAZO: 43 (quarenta e três) dias corridos, a partir de 25/02/2026 até
09/04/2026, dando-se ao Contrato o prazo total de 493 (quatrocentos
e noventa e três) dias
DATA DA ASSINATURA: 02/10/2025
VALOR: Sem alteração do valor do contrato
F U N D A M E N TO : Art. 72 e 81, § 1º, da Lei 13.303/2016 e art. 186 e
187, II do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330003/000745/2024.

Id: 2685220

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo 01 ao Contrato nº 025/2024
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP-RJ e a empresa FB Serviços e Comércios Ltda.
O B J E TO : Formalização da modificação de quantidades contratuais,
relativo à contratação de empresa especializada no ramo de engenha-
ria, para a construção de edificação para a Divisão de Saúde Ope-
racional no Complexo do Comando de Operações Especiais - COE da
Polícia Militar do Rio de Janeiro.
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025
VALOR: Sem alteração do valor do contrato
F U N D A M E N TO : Art. 81, § 1º, da Lei 13.303/2016 e art. 189, I e II do
Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330030/000313/2023.

Id: 2685221

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : Renovação do Termo de Cooperação Técnica nº
004/2024.
PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETU-
RA - IEEA E A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO
E TERMINAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -CODERTE.
O B J E TO : Desenvolvimento de Estudo Preliminar e de Projeto do No-
vo Terminal Rodoviário no Município de Rio das Ostras.
PRAZO: O prazo de vigência deste TERMO é de 12 (doze) meses,
contados de sua celebração, podendo ser prorrogado por igual perío-
do, caso seja de interesse das partes, ou rescindido por quaisquer
das partes, por meio de aviso escrito, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 03/09/2025.
VALOR: Não há.
PROCESSO Nº SEI-10000/000155/2024.
*Omitido no D.O de 04/09/2025.

Id: 2685179

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AGENERSA), no uso de
suas atribuições legais e regimentais, comunica a abertura de Con-
sulta Pública nº 04/2025 para recebimento de contribuições da socie-
dade civil. O objetivo é discutir as variações na Conta Gráfica Con-
cessionária - Consumidor e as consequentes alterações na Parcela de
Transporte, conforme tratado no Processo Regulatório nº SEI-
480002/009694/2024.
Prazo para envio das Contribuições: 13 de outubro de 2025 a 27 de
novembro de 2025.
Para mais informações (forma de envio, acesso aos Pareceres Téc-
nicos e afins), acesse: https://www.agenersa.rj.gov.br/consultas-publi-
cas-em-andamento.

Id: 2685137

Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO
DE INTERESSE SOCIAL

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de Prestação de Serviços.
PA R T E S : CEHAB-RJ e a empresa AUTOPEL AUTOMAÇÃO COMER-
CIAL E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : Prestação de serviços continuados de outsourcing para
operação de almoxarifado virtual, sob demanda, no fornecimento de
materiais de consumo administrativo, insumos de urgência pública,
materiais de copa e materiais de limpeza, estabelecidas no Termo de
Referência e anexos deste Contrato.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 80.576,44 (oitenta mil, quinhentos e setenta e seis reais
e quarenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2025.
REGISTRO INTERNO: Nº 028/2025.
F U N D A M E N TO : Despacho exarado no Processo nº SEI-
490002/002401/2025, Lei Federal nº 13.303/2016, Lei nº 14.133/2021,
Decreto Estadual nº 46.188/2017.
PROCESSO Nº SEI-490002/003602/2025.

Id: 2685223

Secretaria de Estado Intergeracional de
Juventude e Envelhecimento Saudável

SECRETARIA DE ESTADO INTERGERACIONAL DE JUVENTUDE
E ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
001/2023 - CONVERJ - nº 824
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da Secre-
taria de Estado Intergeracional de Juventude e Envelhecimento Sau-
dável - SEIJES e o CENTRO DE PESQUISAS E AÇÕES SOCIAIS E
CULTURAIS - CPASC.
O B J E TO : Prorrogação do prazo.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 03/10/2024
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
PROCESSO Nº SEI-470001/000348/2023.

Id: 2685152

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Contrato SEM nº 004/2024.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela SECRETARIA DE ESTADO
DA MULHER e EMPRESA WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato SEM nº 004/2024, relativo à prestação
de serviços contínuos de agenciamento de viagens na forma do Ter-
mo de Referência.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 444.000,00 (quatrocen-
tos e quarenta e quatro mil reais), totalizando o contrato o valor de
R$ 888.000,00 (oitocentos e oitenta e oito mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025.
VIGÊNCIA: Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vi-
gência do contrato por 12 (doze) meses, contados a partir de
25/10/2025, dando-se ao contrato o prazo total de 24 (vinte e quatro)
meses.
F U N D A M E N TO : Com fundamento no inciso I, alínea b, do art. 65, c/c
art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO Nº SEI-380001/000653/2024.

Id: 2685230

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

E D I TA L

17º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA JURÍDICA.
O CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS (CEJUR) torna público que
estarão abertas as inscrições para o 17º Exame de Seleção de Can-
didatos ao Programa de Residência Jurídica, regulamentado pela Re-
solução PGE nº 5262, de 08 de outubro de 2025. Processo SEI-
140001/044835/2025.
O Exame de Seleção será realizado em um único dia, simultaneamen-
te nas cidades do Rio de Janeiro e de Campos dos Goytacazes, em
data, horário e locais a serem oportunamente designados pelo Pre-
sidente da Banca Examinadora e devidamente divulgados, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, Parte I.
Os candidatos que optarem pela lotação nas Procuradorias Regionais
de Campos dos Goytacazes, Macaé e Itaperuna realizarão as provas
em Campos dos Goytacazes e todos os demais candidatos realizarão
a prova na cidade do Rio de Janeiro.
I - CANDIDATOS:
Poderão inscrever-se Bacharéis em Direito, nos termos do art. 8º do
Regulamento do Exame de Seleção, aprovado pela Resolução PGE
nº 5262, de 08 de OUTUBRO de 2025. Será admitida a inscrição de
candidatos que ainda não tenham concluído o Curso de Direito, sendo
certo que, quando convocados para admissão no Programa de Re-
sidência Jurídica, deverão apresentar a comprovação da conclusão do
Curso.
II - PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
As inscrições serão realizadas no período de 16 de outubro de 2025
a 16 de novembro de 2025. O pagamento da taxa de inscrição po-
derá ocorrer até o dia 21 de novembro de 2025, em qualquer banco,
durante o horário de expediente bancário.
III - LOCAL:
Os pedidos de inscrição serão recebidos no portal www.pge.rj.gov.br.
III.1 - Para os candidatos que não tiverem possibilidade de acesso à
internet será disponibilizado Posto de Inscrição Presencial, na sede da
Procuradoria Geral do Estado, localizada na Rua do Carmo, nº 27 -
2º andar - Centro - Rio de Janeiro (RJ), e na sede da Procuradoria
Regional de Campos, na Rua Gastão Machado, nº 66 - Parque To-
más Coelho - Campos dos Goytacazes.
III.2 - O candidato deverá dirigir-se ao Posto munido de documento
oficial de identidade original, com foto.
IV - HORÁRIO:
IV.1 - Os pedidos de inscrição poderão ser feitos, na Internet, até às
23:59 horas do dia 16 de novembro de 2025, ocasião em que tam-
bém se encerra o prazo para emissão de boleto bancário relativo ao
pagamento da taxa de inscrição.

IV.2 - Na sede da Procuradoria Geral do Estado e na Procuradoria
Regional de Campos, o atendimento no Posto de Inscrição Presencial
será realizado de segunda-feira à sexta-feira, das 11 às 16 horas, ex-
ceto feriados e pontos facultativos.
IV.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ocorrer no horário de
funcionamento das agências bancárias.
IV.4 - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente poderá
ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão por
smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o desbloqueio
do pop-up.
V - VAGAS:
V. 1 - A Procuradoria Geral do Estado oferece atualmente 380 (trezen-
tas e oitenta) vagas para o Programa de Residência Jurídica.
V.2 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo de
validade da presente Seleção, fica reservada para candidatos aprova-
dos que se declarem negros ou indígenas, quantidade de vagas cor-
respondente a 20% (vinte por cento) do total de candidatos convo-
cados para admissão.
V.2.1 - A reserva prevista no caput deste item será acionada a partir
da 5ª (quinta) vaga na ordem de abertura, momento em que será
convocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, reservan-
do-se uma vaga adicional para candidatos que se declarem negros ou
indígenas a cada 5 (cinco) vagas subsequentemente abertas, ocorren-
do a convocação quando da abertura da quinta.
V.2.2 - O candidato que se declarar negro ou indígena e que se clas-
sificar, na lista geral dos candidatos aprovados, em posição superior à
vaga reservada à referida categoria, será convocado tão logo seja
atingida sua posição na referida lista geral, não sendo computado pa-
ra efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros
e indígenas.
V.2.3 - O candidato beneficiário das cotas previstas neste artigo de-
verá declarar tal condição no formulário de inscrição, sendo vedada
qualquer solicitação do candidato após a conclusão da inscrição.
V. 2 . 4 - Nos termos do art. 3º, parágrafo único, da Resolução PGE nº
3.534, de 21 de março de 2014, o candidato beneficiário das cotas
destinadas a negros e indígenas deverá, no dia da Prova Discursiva,
praticar ato solene de declaração de pertencimento étnico-racial.
V. 2 . 5 - Caso a declaração prevista no item V.2.4 não seja prestada no
dia da prova, o candidato não concorrerá pelas cotas previstas neste
item V.2.
V.3 - Das vagas que eventualmente ocorrerem ao longo do prazo de
validade da presente Seleção, fica reservada, para os candidatos com
deficiência aprovados, quantidade de vagas correspondente a 10%
(dez por cento) do total de candidatos convocados para admissão,
nos termos do art. 17, § 5º, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de se-
tembro de 2008.
V.3.1 - A reserva prevista no caput deste artigo será acionada a partir
da 9ª (nona) vaga na ordem de abertura, momento em que será con-
vocado candidato aprovado e beneficiário de tal reserva, salvo se tiver
obtido melhor colocação, quando ocupará a vaga que lhe couber na
lista geral de classificação final do concurso, observando-se o item
V. 3 . 3 .
V.3.2 - Caso haja abertura de vagas adicionais além do quantitativo
previsto no item V.3.1, a 19ª (décima-nona) vaga será reservada para
candidato aprovado com deficiência, reservando-se uma vaga adicio-
nal para pessoas com deficiência a cada 10 (dez) vagas subsequen-
temente abertas, ocorrendo a convocação quando da abertura da dé-
cima.
V.3.3 - O candidato com deficiência que se classificar, na lista geral
dos candidatos aprovados, em posição superior à vaga reservada às
pessoas com deficiência, será convocado tão logo seja atingida sua
posição na referida lista geral, não sendo computado para efeito do
preenchimento das vagas reservadas a candidatos com deficiência.
V.3.4 - A inscrição, em relação às pessoas com deficiência, ficará
condicionada à possibilidade de realização da prova em circunstâncias
que não importem quebra de sigilo, com a identificação do candidato,
ou não ensejem seu favorecimento, devendo ainda o candidato es-
pecificar a necessidade especial no formulário de inscrição.
V.3.5 - Antes da deliberação sobre qualquer pedido de inscrição das
pessoas com deficiência, poderá ser solicitada a prévia inspeção mé-
dica oficial, a qual também poderá ocorrer antes da admissão no pro-
grama, exigindo-se sempre antes da admissão o laudo médico.
V. 4 - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de ins-
crição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Procu-
radorias Regionais não tem caráter vinculante, podendo ser convoca-
do para qualquer uma das lotações disponíveis.
V. 4 . 1 - Tendo em vista encontrar-se a Procuradoria Geral do Estado
em processo de reorganização administrativa das Procuradorias Re-
gionais, o candidato aprovado que tenha optado por aquela que ve-
nha a integrar outra Regional será designado para atuar na Procu-
radoria Regional supérstite.
VI - INSCRIÇÃO:
VI.1 - Ao requerer a inscrição, deverá o candidato:
VI.1.1 - preencher ficha de inscrição, seguindo modelo estabelecido
pela Procuradoria Geral do Estado;
VI.1.2 - pagar taxa de inscrição no valor de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), exclusivamente em dinheiro, em qualquer banco, por meio de
boleto bancário obtido na página eletrônica da Procuradoria Geral do
Estado na Internet (www.pge.rj.gov.br) ou fornecido na sede da Pro-
curadoria Geral do Estado, durante o período de inscrições.
VI.1.3 - O Boleto para pagamento da taxa de inscrição somente po-
derá ser gerado pelo computador, não sendo possível sua emissão
por smartphone. Para a visualização do boleto é necessário o des-
bloqueio do pop-up.
VI.2 - Tendo em vista a necessidade de tempo hábil para apreciação
da documentação pertinente pela Procuradoria Geral do Estado, caso
o candidato pretenda obter isenção do pagamento da taxa de inscri-
ção, deverá, pessoalmente ou por procurador, protocolizar requerimen-
to no Núcleo de Protocolo Geral (PG-12) da Procuradoria Geral do
Estado, situado na Rua do Carmo, nº 27, Térreo, Centro, Rio de Ja-
neiro, ou na sede da Procuradoria Regional de Campos, na Rua Gas-
tão Machado, 66 - Parque Tomás Coelho - Campos dos Goytacazes,
das 10 às 16 horas, exceto feriados e/ou pontos facultativos, até o dia
20 de outubro de 2025, ou enviá-lo via SEDEX para o Centro de Es-
tudos Jurídicos, com endereço na Rua do Carmo, nº 27, 2º andar,
Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.011-900, com postagem até essa
mesma data.
VI.2.1 - O requerimento, cujo modelo estará disponível a todos os
candidatos no site www.pge.rj.gov.br , será dirigido ao Presidente da
Banca Examinadora do 17º Exame de Seleção de Candidatos ao Pro-
grama de Residência Jurídica e incluirá a qualificação completa do re-
querente e os fundamentos do pedido de isenção, contendo, em ane-
xo:
a) cópia da ficha de Inscrição no Exame de Seleção devidamente pre-
enchida;
b) declaração de hipossuficiência;
c) cópia do comprovante de residência;
d) cópia de comprovante de renda do requerente ou de quem este
dependa economicamente;
e) declaração de dependência econômica firmada por quem provê o
sustento do requerente (quando for o caso);
f) declaração de renda do núcleo familiar;
g) outros documentos eventualmente necessários à comprovação da
alegada hipossuficiência de recursos ou cópia do Comprovante de
Inscrição do candidato no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal.
VI.2.1.1 - Para obter a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o
candidato deve possuir renda familiar no valor máximo de 4 (quatro)
salários mínimos.
VI.2.2 - Para a comprovação da renda familiar, deverão ser apresen-
tadas cópias dos seguintes documentos dos membros da família:
a) no caso de empregados de empresas privadas: cópia da Carteira
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que contenham
fotografia, identificação e anotações do último contrato de trabalho
(com as alterações salariais), e da primeira página subsequente em
branco;
b) no caso de servidores públicos: cópia de contracheque atual;
c) no caso de autônomos: declaração de próprio punho dos rendimen-
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tos correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou recibo
de pagamento a autônomo (RPA);
d) no caso de desempregados: declaração de que está desemprega-
do, não exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade
profissional e que a sua situação econômica não lhe permite arcar
com o valor da inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua
família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor das afirma-
tivas; cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - pá-
ginas que contenham fotografia, identificação e anotações do último
contrato de trabalho, com correspondente data de saída, e da primei-
ra página subsequente em branco;
e) no caso de servidor público, exonerado ou demitido: cópia do ato
correspondente e sua publicação no órgão oficial, além dos documen-
tos constantes da alínea anterior.
VI.3 - Caso não seja deferido o pedido de isenção, por ausência de
comprovação do requisito da hipossuficiência, o candidato poderá ge-
rar o boleto para pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo es-
tabelecido no item II deste Edital.
VI.4 - O candidato beneficiário das cotas destinadas a negros e in-
dígenas deverá mencionar tal condição no formulário de inscrição,
sendo certo que, no dia da Prova Discursiva, deverá praticar ato so-
lene declaratório de pertencimento étnico-racial.
VI.5 - Não serão aceitos pagamentos da taxa de inscrição realizados
por meio de transferências entre contas correntes, depósitos em cai-
xas eletrônicos ou depósitos bancários realizados por meios diversos
daqueles especificados no item VI.1.2.
VI.6 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do
certame por conveniência da Administração Pública.
VII - PROVAS:
VII.1 - O Exame de Seleção consistirá em Prova Escrita Discursiva,
de caráter eliminatório, sobre as matérias integrantes do programa
anexo à Resolução PGE nº 5262, na qual serão aprovados apenas os
candidatos que obtiverem média igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos (art. 35 do Regulamento).
VII.2 - A nota final será apurada obtendo-se a média aritmética do
candidato nas 4 (quatro) disciplinas avaliadas: Direito Constitucional,
Direito Administrativo, Direito Processual Civil e Direito Tributário.
VII.3 - A Prova Discursiva tem o objetivo de avaliar o conhecimento
dos temas, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso
das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O candi-
dato deverá produzir, com base nas questões formuladas pela Banca,
textos dissertativos, primando pela coerência e pela coesão.
VII.4 - O candidato que não comparecer ao local da prova será au-
tomaticamente eliminado do certame.
VII.5 - A Prova Discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível,
com caneta esferográfica de tinta indelével, nas cores azul ou preta.
VII.6 - Não será permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato com deficiência, se a deficiên-
cia impossibilitar a redação pelo próprio candidato. Nesse caso, o

candidato será acompanhado por servidor da Procuradoria Geral do
Estado devidamente treinado, para o qual deverá ditar os textos, es-
pecificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de
pontuação.
VII.7 - Considerando o direito assegurado às mães de amamentarem
seus filhos de até 6 (seis) meses, durante a realização da prova,
àquelas que desejarem e informarem antes do início da prova, será
conferido o tempo de 30 minutos, a cada 2 horas de prova, para a
amamentação, o qual, uma vez gozado, será acrescido ao tempo total
de prova.
VII.8 - As questões da Prova Discursiva serão entregues aos candi-
datos já impressas, não sendo permitido solicitar esclarecimentos so-
bre seus enunciados ou sobre o modo de resolvê-las.
VII.9 - O caderno de respostas da Prova Discursiva não poderá ser
assinado, rubricado, nem conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que o identifique. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à redação dos tex-
tos definitivos acarretará a anulação da Prova Discursiva do candidato
que tenha incorrido na violação a essa forma.
VII.10 - O caderno de respostas será o único documento válido para
avaliação da Prova Discursiva e não será substituído por erro de pre-
enchimento do candidato. A folha para rascunho não será considera-
da, em hipótese alguma, para tal finalidade.
V I I . 11 - Não serão permitidas quaisquer formas de consulta, tais como
a legislação, livros, impressos ou anotações.
VII.12 - Será excluído do certame, por ato do Presidente da Banca, o
candidato que, durante a realização da prova:
a) for surpreendido em comunicação verbal, escrita ou por qualquer
outra forma, com outro candidato ou pessoa estranha;
b) utilizar-se de quaisquer formas de consulta, como anotações, livros
ou impressos;
c) utilizar-se de sinais ou de quaisquer outros meios que quebrem o
sigilo da prova ou possibilitem sua identificação;
d) utilizar-se de qualquer meio de comunicação externa;
e) usar corretivo de qualquer espécie, inclusive borracha, fita ou tin-
ta;
f) deixar de entregar o caderno de respostas da Prova Discursiva;
VII.13 - O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado, Parte
I, cabendo vista e recurso nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à pu-
blicação.
VII.14 - Serão publicadas as notas de todos os candidatos, aprovados
ou não, bem como a relação nominal dos candidatos aprovados, com
a respectiva classificação.
VII.15 - A Banca Examinadora decidirá soberanamente sobre os re-
cursos, publicando-se a decisão no Diário Oficial do Estado - Parte I.
VIII - ADMISSÃO:
Serão admitidos no Programa de Residência Jurídica os candidatos
aprovados no Exame de Seleção que comprovem ter concluído o Cur-
so de Direito.
VIII.1 - Serão convocados, por ordem de classificação, tantos candi-

datos quantos sejam necessários, de acordo com as vagas existentes
e as que vierem a ser abertas nos 2 (dois) anos de vigência do cer-
tame.
VIII.1.1 - As convocações serão feitas em regime de fluxo contínuo, à
medida em que as vagas forem se abrindo.
VIII.1.2 - A indicação de preferência, pelo candidato, no formulário de
inscrição, para atuar como residente na Capital ou em uma das Pro-
curadorias Regionais não tem caráter vinculante, podendo ser convo-
cado para qualquer uma das lotações disponíveis.
VIII.2 - A convocação dos aprovados será realizada em conformidade
com a ordem de admissão prevista nos itens V.2 e V.3 para as vagas
reservadas.
VIII.3 - É permitido ao candidato que não possa ou não tenha inte-
resse em atender à convocação realizada pela Procuradoria Geral do
Estado requerer o adiamento de sua admissão, passando a constar
tal candidato no último lugar da lista de aprovados, convocando-se o
candidato classificado na posição imediatamente subsequente àquela
do candidato renunciante.
VIII.4 - Caso o candidato enquadrado no item VIII.3 seja cotista, este
passará também para o último lugar da respectiva lista de cotistas
aprovados e, não havendo outro candidato que preencha a mesma
cota convocado pela lista geral, será convocado o candidato classi-
ficado imediatamente subsequente na lista respectiva.
VIII.5 - Nas vagas que surgirem, serão aproveitados, preferencialmen-
te, os candidatos aprovados em Exames de Seleção anteriores, ainda
não admitidos e que comprovarem ter concluído o Curso de Direito,
apresentando, para tanto, diploma de conclusão do Curso de Direito
ou documento equivalente.
VIII.6 - Não serão admitidos como alunos-residentes os candidatos
que já tenham cumprido o tempo máximo de permanência no Progra-
ma de Residência Jurídica ou que já tenham sido, por qualquer mo-
tivo, desligados do mesmo (arts. 29 e 30 da Resolução PGE nº
4.482, de 10 de dezembro de 2019).
IX - BOLSA-AUXÍLIO:
Os alunos-residentes farão jus ao recebimento de bolsa-auxílio no va-
lor de R$ 3.276,00 (três mil duzentos e setenta e seis reais) por mês,
além de auxílio-transporte.
X - CARGA HORÁRIA:
A carga horária será de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com o
expediente da Procuradoria Geral do Estado, sendo 24 (vinte e qua-
tro) horas destinadas às atividades práticas e 06 (seis) horas desti-
nadas a atividades acadêmicas.
X.1 - Os alunos-residentes serão designados, conforme disponibilidade
de vagas, para exercer as suas atividades práticas na sede da Pro-
curadoria Geral do Estado, nas Procuradorias Regionais ou nas As-
sessorias Jurídicas da Administração Pública chefiadas por Procura-
dores do Estado.
X.2 - As atividades práticas, de 6 (seis) horas diárias, serão realiza-
das em horário a ser definido pelo Procurador-Orientador do aluno-
residente.
X.3 - As atividades acadêmicas ocorrerão na sede da Procuradoria
Geral do Estado, em dia da semana e horário a serem definidos pela
Escola Superior de Advocacia Pública.
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